CMAS

Conselho Municipal de
Assisténcia Social de Oros

Resolugiio N° 35/2025

O Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS — Orés- CE no uso de suas
competéncias e atribui¢des conferidas por Lei Municipal n® 004/96 de l.l ’dF margo de
1996, adequada pela Lei n® 097 de 08 de maio de 2017. Em reunido Ordinaria realizada

em 10 de dezembro de 2025, as 08h30min na Sala dos Conselhos na Secretaria de
Assisténcia Social.

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assisténcia Social tem carétcr
deliberativo, fiscalizador ¢ acompanhamento das Politicas Piblicas de Assisténcia Social;

Resolve:

Art. 1° Aprova o Plano Decenal Municipal de Atendimento Socioeducativo 2026 a 2035;

i Art. 2° Esta Resolugdo entra em vigor na data de Publicagdo;

SN e el

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Orés, 10 de dezembro de 2025.
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